
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OS ITENS ABAIXO SOBRESTAM A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 45 E § 6º DO ARTIGO 46 

DA LEI ORGÂNICA 
 

1. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI 11/21, 
protocolo 2582, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que proíbe 
fabricar, distribuir, comercializar ou manter estoque de “cerol”, “linha 
chilena” ou qualquer elemento cortante, e sua utilização em pipas, 
papagaios ou similares, e dá outras providências. PENDENTE de parecer das 
Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS. 
 
PROCESSO N.º 2.446/21                                            quorum: M.A. 
ADIADO POR 1 SESSÃO 
 

2. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 61/20, 
protocolo 3003, referente ao PROJETO DE LEI 25/20, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, que desafeta área da categoria de bem de uso comum do povo 
para categoria de bem público dominial e autoriza a permuta de bem imóvel. 
A Comissão de JUSTIÇA exarou parecer verbal opinando pela sua 
MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 3.346/20      quorum: M.A. para rejeição 
MANTIDO 
 

3. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 15/21, 
protocolo 3001, referente ao PROJETO DE LEI CM 51/21, de autoria da 
Vereadora SILVANA MEDEIROS, que declara como atividade essencial os 
escritórios jurídicos e a prestação dos serviços realizados por advogados. A 
Comissão de JUSTIÇA exarou parecer verbal opinando pela sua REJEIÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 1.685/21      quorum: M.A. para rejeição 
REJEITADO 
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4. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 16/21, 
protocolo 3002, referente ao PROJETO DE LEI CM 57/21, de autoria do Vereador 
RODOLFO DONETTI, que autoriza a instituir, no Município de Santo André, a 
priorização da vacinação contra a COVID-19, aos policiais militares, policiais 
civis, policiais científicos, guardas civis municipais da Comarca de Santo 
André, agente da SAP, policiais federais, policiais penais, guardas 
patrimoniais, vigilantes e todos os profissionais da segurança privada. A 
Comissão de JUSTIÇA exarou parecer verbal opinando pela sua MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 1.804/21      quorum: M.A. para rejeição 
MANTIDO 
 

 

 

 
 
 
 


